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C0NTRÀTO rlE I,OÇAÇAO

N.'000548 22

r,oclrÁnn: PDA SOLUÇÔES

nnzÃo socrAl: PDA SOLUÇÕES LTDA

CNPJ: 14.852.8991ürc1 -85

UNIIIAIIE: Calçada Adebarã, 222 -3" Andar - Alphaville - Santana

de ParnaibalSP - CEP: 06541-055

OBIETO DO CONTRÂTO: 25 Coletores de Dados

coNÍRATo DE rocAçÃo l{e ooo548-22

LocaDoRÂ: BÂct(Up ÀuroMAçÃo : reu,rlrarxrgs DapoauçÃo r sxpoRTÀçÃo €,REU ' CiIPJ; 21.198.03sl0oor-sr locllÁRta:

PDA SOLUçÕÉs LÍDA - CNPJ: 14.852.8991@01-85



DOCUMENTAçÃO

ÍP5: SÉRIT: UF: EMISSÃO: I I

I]TULO DE ELEITOR: ZONA: sEçÃo:

rts: Data de Cadastro:

nscrição lNSS: Data de Cadastro:

RG:

i

Emissâo:l/Órgao:UF:

3PF: Reservista Categoria (tipo):

CNH: Categoria: Órgão Emissor: UF:

1e Habilitaçâo: / I Expedição da CNH: I I validade da CNH: / I

Passaporte: órgão: País Emissor

Emissão do Passaporte: I I ValÍdade do Passaporte: I I

DOCUMENTAçÃO (5OMEryTE PARA ESTRAN-GHRO}

INE: ORGÃO: UF:

/alidade RNE: Nacionalidade:

lidade: Data deChegada ao Brasil: I I

TNFORMAçÕE§ COMPLEMENTARES OBRIGATÓRIAS

:uncionário é aposentado: se sim, qual o motivo da aposentadoria?

)ata do Exame Admissional:
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cor{TRÀTo nn r,ocaçÃo pn mieulNÀs § EeuIpÂMENTos N" íHx}*tt_zz

Pelo presente instrumento particuta de lecação, de um lado a empresa BACKLP AUTOMAÇÃO Ê
EQ{IIPÂMEr{TO§ nrrOnraçÃo n u:rnonuçÃo EIRELI, iascrita no cNPl 21.19s.035/0001-
57, situado m Rua Enge,nkirc Pegdq 1269, Yila Carrão - §ão Pauloí§P - eEP: 0343&003, neste ato

reeffie.ntads por DÀNIELA TONGO DE FRE[[AS, brasileira" empreráriq solteirâ, porâdora da çêdula
de identidade RG N" 28.841-?124" inscrita m CPFfI!{F }f 193.520.57&13" rcidente e domici}iada ent

§âoFauldsP,deorasmdimtçdçaominada sirnplesarmte*L0CAmRÂ'"efuouholadoaempresaPDÂ
§OLUÇÔE§LTD.{,'inscrianoC§PI:14.852-8991{B0145,sitrsdonaCalçadaAldebarã,222-3oAndar

- ÂIphaville - Saatana de Farnaibal§P - CEP: 06541{55, nmte ato representada ALEX§ANDRO
MACHADO, brasileiro, §assdo sob o rcgime de cornrmhão prcial & bens, empresiírio, nascido ern

zllüNl997,portadordo RGn" 26"479.66$X §§Pl§Pedo CPFn" 258"959.228{5, doravante denqninada
simplesnwrte *LOCATÁRIÀ-. As lnrts srrya quâlifiçadas têm, entrre si, juso e aeordado o presente

CONTRÁTO IIE LOCAçÃO DE MÁQ{IINÂS E EQTIIPÂMENTO§, qre senâregido pelas cláusulas

seguints € pelas mndições de 1ry, fsma e tsrmo & pagiln€,Írts, camvencionadas nG presente

instnrmenta particular.

CIÁUSULÀ PRIM§TNA _ DO OB.IETO IX} CONTRATO

A LOCADORA declara atravc do prmmte qrrc é legitimo poprienirio e possuidor dos seguintes bens

móveis qge seguem discriminados no AIIEXO I que é parte int€grarte do pres.ente instruÍnflrto e por meio

desê transfere a TOCATÁRIA a p6sÊ diÍeta dos bffi móyefu discriminados no ÀÀIEXO I, medrante
pagamentc do valor detenninado na cláusula tereeira

PARÁGRÂTCI PRIMEIRO

À LOCADORA deçlara ainda que s bens relacionadCIs no ÂhlEXO I esâo livre de defeitos ou vícios
ocultos ou aparentes que possam di§cularou inryossibiliara suarcrrral utiliza@.

PÀRliGRÀTCI §EGUNIIO

A partir & recehimento & equlpsffnto, corÍ€m por mta e LOCÀTÁRIA tanto as despesas necessárias

à consrrvação e repâÍo6 qu€ se façarn aeçessários nos ref€ridss equipamtos no tocante a manutençâo
(excetopordesga.stenatrst)fuquipamntm, o§etm deste cmfiato, bem üomo, evenhrais despesas de

frete, tais corno a ida e volta ds referidos equipurentog cujo curserto tenha de ser realizado fora da sede

dAI{rcATÁRIA. 
)

PÂRr[cRÀFo rERcErRo

A LOCADORA através & prcsente insüuments particular eutrega em loçação à LOCATÁRIA as

equipamentm relaciona&s no ÀNEXO I, mediante pgamento dos valores esuteleeidos na CLAU§ULA
TERCEIRA e as c.ondições preüses da CLÂU§ULÀ SEGtINDÂ., pars gre a LOCATÁRIA faça dele, o

uso norcal a que se destinam.

O prazo da locryão seâ de 70 (Seftne) dias, a contar & data de rcrir*dalatrega dos equipamento*.

coNTRATo DE LocAÇÀo Ne ooo54g 22
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Como fim da locação, os bens móveis relacionadosnoAlYEX0l deverâoserrmtituidos a LOCADOR.\
nas rrre$rns codições ern $§ füam rceebi&*, responsabilimb* a LOCÀTÁRIÀ por evenhrais

danos que lhes possam ocorra pela sua inçorreta utilização e mau uo, ressalvando-s* o evenüral desgaste

causado pela mrreta utili@o.

PARÁGEÂFO PRIMEIRO

As part6 poderão pnorrogür o prszo e l.o{a$o por prazo ind*emimdo, basta& a notificação de uma
pâÍle a outra, com antecdência üinkm de l0 (Dez) dias & praa assinalaifo pars o térmiÍB do conhato,
para que a oufra prte se maaifeste a respeito. O silêncio da prte pmvocada a se manifestar. presume a

areiqâo da intenção & pmnoga$o do prazo da locaÉo.

PÀRIIGRÂH} §DGIJI§DO

Na fatta de NOTIFICAÇÃO quanto a prmoga@ do pmazo da locryão ps pmzo in&terminado, fica
entendido o desinteresse na continuidade do csrram e de sçu enc€rraílento na data pactuadq devendo a

CONTRATANTE, cumprir rigorcunente com o disposto na segrmda pffie da clausula quinta, sob pena

de arcarcom oFgamentodosalugusresfu diasernquepennansscomosequipamentos, alân demulta
dirâriade 2Po sobre o valmda loca@, pu dia deatraso nadevohrç{o doe equipamentos,

PARÁGNAFO TERCEIRCI

Caso o LOCATÁRIO dçvolva m oquipamarto dma*ompanM da rcqp&{iva NOTA FI§CAL DE
SIMPLB§ REMESSA or declaração rcnforme çsabel*i& aa seguda parte da clausula quinta, incorreni
em descunrprimento conhaâlal que acaretará ao LOCÀTÁRIO a oürigaçâo de pagamento de uma multa
diriria no valoreorrespondente ao da locaçâo mensal dos equipme*rúoq a ser contabilizada enquanto não

for emiti& a respectira noúa fiscal de siryles rem6§a ou doclara@, nessária para a devolução dos

oquipamentos.

cr-Áusur,l TERCETRA- Do PREç0

Pela locação a LOCATÁRIÀ deverápagaÍa LQCADORA ormlor deR$ 9,00 §ove Reaislpor diq por
cada equipamento tpre segrc relccioaado no ANEXO I" O primeiro pagam€nto ocorrenâ via recibo/boleto

bancário, qrre *rão emitidm juntocomaNoE Fiscal & Recrssa &LocaSo, e terãocomo ve,ncimento o
prazo de 30 dias, e os demais srbsquenterrente. §e houver d*árias dou cobranças adicionais, o
mibolboleto sÊrá emitido com vmcimeato p*ra I 5 dir a mntar da data do evento- C-aso não seja possível

realizar o Fgam€Nrto por meio de boleo tarceriq a LOCÀTÁRIA devenâ efetuar o pagamento

diretamqrte na s* da LOCADORÀ semprc oôedeceado ao pxilzo de verrcimento, restando estabelecido
que para ada pgsm€nto a I{KADORÂ fwreç€rá a IOCÂTÁRIÀ o rcspectivo recibo de pagameutlr,

identifrcaado e discriminando os equipamsntos e os valores cobrados.

PÂRÁGRATE üTCO

O prazo de reqiuste do aluguel secá anual e ssrá adotdo o índiee geral de pÍeços -rnercado flPCA) dos

últimos 12 (doze) meser fli em srra falk, f oufo índice que o tenlra subsiituido ou qrre lhe seja similar.

CLAU§I}LA QUARTA_ IX} ATRÀ§O NO PÀGÂMENTO

C0NTRAT0 DE rocAÇÃo N! oo§s48,22
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Em caso de mara da LOCATÁRIÀ $lantc ao púgamento do alugrrct e effiÍgos locaticios, qualquerque
seja o ahaso, soM o valor & alnguel correção metária pela Tabela & Tribunal de Justiça do Estado
de Sâo Paulo, soôre o valor conigi& sefií acr€sci& o montante de lWo {dez por eento) a titulo de mula
moratória e ao valor obtido ssão incluídos juros moratórios de I7o (um por eento) ao mfu, além dà
hono*iriae advocatícios & lWo {ez por cen$o) sobre o valor do débito, se a c&ança for administrativa
e de 20% (vi*te porcento) s€ a cúmnça forjudieial.

CLAU§ULÀ QUINTÀ- DÁ §,NTREGA DO§ §QUrPÂMENTO§ 
§

Aatsqainicialdosequipamentorsuárealizndapel&LOCADORAaLOCATÁRIÀmediantenota Íiscal
de simples remessq que deve menciorar ohigaüoÍiãmte o fixrc do produto, suas epeificidades e

quaaüdade, benr corno, deverá a LOCATÁRIA certificar-se de seu emdo de conservaçãc e

funcionamemh. Âo final &confatoos equipamenrm serfumtrcgrrespela LOCATÁruA aLOCADORA
mediante mta fiscal de simples remess4 ou declarado específica para etr1presas isentas de I.E., que deve
menciomar o ilxÍe do pmdua, sras epecificidâfu e qrantklade, b€,m cmo, devmá a
LtrÂDORÂ certificar-se de seu esú& de cmservaçâo e firncionamemto.

CLAU§T}LA §EXTA _ DÂ OBRIGAÇÃO DA§ PÀRTE§

l) São obrip@ da LOCÁDORA:

a) Recebaopagamentodoaluguet;
b) Fuoecqrecibo de alugrcl e demais Gncargos

c) Entregar os equipamentm relacionados noA}{EXO L
d) Garantirqrc os equipame,ntos locados stejam e,m perfeitoestado de conserva$o e funcionamento

nadatadaenrega;
e) Designar funcionfrio que fará inspeção do equipamento locado, corforme disposto na

CLAUSLJI-A SÉTMA e Parágrafoq sm a finâtidâ& de comaçâo & eventuais defeitog que
pssam niracausardanos *o equipamento e airasos üa *tiviMe da LOCATÁRIÀ.

2) Sâo oürigações da LOCÂTÁRIÂ:

a) Não impossibilitarquc a LOCANRA fisalize a corrçta utiliação dos equipamentos locados.

b) Não contÍalâr empresa parÊ promovef, ür §eiçâs de assistência técnica e manutenção dos
eguipamentos relacionados no ÂNEXO I, sem autuização expúessír da LOCADORA, sob pena de

rescisão conrrarual e indeaiza@ por perdas e dano*
c) Fornecer local apropriado, parâ a instalaçâo dos equipamento§, c{xn corÍ& venülação e energizaçãq

e cm esuita obcdiênciâ m detefiaindo pela IOCÂDORÂ e no rmnual de imtruções para o
quipamenüo expedido pelo f*brieante.

d) Comunicarimediaamentetodaequalguortenativadeviola@,mtiza&porpartedeterceirossobre
as mt{uinas locadas, defenden& dessa mareira, os dirçitm de possc indircta e propriedade da
LOCAMRÀ

e) Restituir os equipamentoq {ia& a loca@, no ffido em que a reeberl salvas as deteriora@ naturais
ao uso regular.

cr,Áusula sÉrnm- LocÀL DE uso

ÂIfCÀTÁRIÂ coúpromete-s a utiliaro objeb do presente contrato srclusivamente em
PI)Â §OLUç6ES LTDÁ' inscrita no CNPJ: 14.852899m001-85, §tuafu ua Calçada ÀIdebarã, 222

CoNTRATO Dr LOCAçAO Xe 000548_22
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Andar - Âlphaville - Sarhna de Paruaíba/SP - CEP: 06541{55, ou da forma que melhor lhe atender"

Dçvea& ertrçíts de necesidr& e mdry de local, informaro mestrxle oüúaautorização por escrito
da LrcADORA

PARÁGRÂT'O PRIMEIRO

Â LffiADORA se comprcmeteaÍravésdo presente iustrumentoarmnteromaquinário [ocado emperfeito
estado de operação. Uma vez que eonshtado algrrm defeito m quipamento &ven[ * ICICATÁRIA abrir
um cbâmado ahav& do+mait cmrercial@backuputomm.m.br.cm.&, e confirsrar orecebimento.
A LOCAIIORA ao t{xrur çiência do cham!& em aberto promovuri de* que çonteanha todas as

infamaçk! â aberurs de um REI-ATÓRIO DE ATENDIMEhIT0.

PARÁGRÂNO §§GT'I$}O

Apôs a ab€rmía do REI-ATÓRIO DE ÂTENDIMENTO a LOCÂE§RA terá rrn pram de 03 dias úteis
para anrilise no laborat&iodo quipamento dmifisado,

PARÁGRA5O TtrRCEIRO

O equiprento levado à laboraÍróriç senâ analisado e sdo possível smâ çonsçrtado pk LOCADOR&
çm$&, una vs que conshüE& $E o €quipmenlo uão te,ur conseús B $E o dcfeits decorreu de mau
uso por parte da LOCATÁRIA será Hlizsdo um orçamffito, seja para repição de peças, seja para

*quisi@ de mvo pro&ro" Este oryarnenúo sená enviado pam a LOCATÁRIA para *provação no praeo

inrprormgúvel de 15 diasL retando a LOCÀTÀRIÀ a possibilidade de recusrílo de form* fimdamenada
denho do prazo acimaestabelecido.

PÂRÁGRAAO QUARTO

Nôo havendo nÊcusa ds LOCÀTÁRIÂ quanto ao oÍçamento a1xeserrhdo, ou havendo Í€cusa, esta for
merifestamente infundadq será emitido um boleto para pagamento de in&nização no valor do

equipsremto, peças elou wessõriroC conforme oryunento, ptra pÊgsÍrrnto na data & vencimento do
aluguel, sqvindo o cur4novante de pagamsnto como recibo e qütação da indenizaçâo.

cLÁusuLÀ omÀvÂ - umffiÀÇÃo Do EQrrrPÂMEníTo

Â LWÀTÁRIA mmpromt*ese n úiliãr c equipmentoq objetos & prese,nte i$tnrmentCI,
exçlusinamate Irara a finalklads I $re,ss destiua-

PARÁGRÂF1O PRIMEIRO

Pelo peente instrumenm a LOÇATÃRIÂ confe*sa-se deposiüária doa bens, ora em seu pder,
responsabilizando-se, por seu eüÍ€tc uso e garantindo s€mpÍe os equipamentos em bom estado de
coaservaçâo.

PÀR/iGRÀTCI SEIÊUNDO

Fica vehda qulquer uiliz$o fora do pa&âo esubelcido nesh cláusrls sob pena de rescisão
e busca e apremsão dos equipameatos.

coNTRATo oE LocAÇÃo Ne ooo548_22
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ct Áusur,À NoNÂ - TnÂNsrsRÊNCln

Asp.tes não pffo notodo ou BÍnparte" transfedraos t€rceiros m direitm e obrigações deçorrcntes do
prcsente insrumento, sun concordârrcia pr ese:ito da outra paÍte" À falta do eumprimento das dispsiçõe
acima fuplicará m rescisão do presente instnrmeno, não obstante a cb,rigatoriedade da devoluçâo dos
bens ernpnegados e das penalidafu demrrentesda inobservârrcia dçsh eláusula

cliusur* DscrmÀ- sEG{rRo D pRorrÇÃo rx}s EerrrpAupftros

ALffiATÁRIÀcompromete-se acontratarseguropara os eguipammtos contra qualquerpdaoudano,
inchrsive para os casos de incêndio, tudo por sm conta e risco, não havendo por parte da LOCÁDORA
qualquer o'brigação a tíhrlo e ressarcimento de despesas. Âs apólices relativas ao seguro em quesÊo
deverão ser ryresenadas a LOCÂDORA sempre que solicitadas.

cr.Áuswa DECrMÀ pRrMErRÂ - r§DEntlzÀÇÃo

É CeriCa indenizaÉo por perdâs e danos quando ocorrer a deterioraçâo total ou parcial dos equipamentos
objeto & presente insüumento msüvâdas pelo rnau uso. É devids a indeniação por perdas e danm
deçorrentes da deerioração total ou parciat dos equipamentos quando oeoÍrer perda, mlbo, ftrto d*ç
equiparnentos, ou ainda quando ocorÍEr a cssão ou zublocação sem aúorização s em casos de incêndio.
É amUem devidâ a irdeniaçãoquandoa&tmiorqão total oupaúeial dos quipamentos, coaform€ acima
menciodo, ocorrer enqrnnto estivesn aa pse da LOCATÁRIA ou ein trânsito para serem devolvidos
a LOCADORÀ rcstando p*chndo que a indeni4ão, quaisquer que sejam as rnotivações acima
menciomdas, conesponderá ao valor dr ms,cado de rmr novo quiparnento na data de pagamento, e será
quiada conformeprocedimento exposto no parâgrafir quarto da clausula sétima Em caso de inobservância
de quaisquer das obrigafoes assumidas no presentê instrumento, indqendentemente de interpelação
judicirl ou extrajudicial, dará lugara rcscisâo imediaa deste contratg independantmente dapenaLidade
cabfircl na especie. Sendo-lhe couveaien§ podenâ a LOCADORÀ nfftê caso, promovêr a remoção dos
bens, ficando isento de responsabilidade de çralquer prejuízo, despesas ou danc, que o exersicio desse
direito possa acârÍstarà LOCÀTÁRIÀ direta an indiretamente.

CLIU§TII.À NÉcnvra §EGTJI§DÂ - MTILTA

Por ss katar de um contraÍo e bcaçfo de bens móveis em que a LOCÂ,DORÂ rsúizou inyetimentos
para atender a LOCATÁRIÂ fica esta em caso & desistêneia ou in&ingência de qualquer çláusula
çonhafiral, obrigada a pagar a LOCADORÀ uma multa por quebra de conkato a qual se refere as valor
total do ccntrato. t

CLÁU§{,IJ\ DÉCIMA TERCEIRA _ FALÊNCIA

Em caso de falàrcia da IOCATÁRIA fica o pÍesent€ ajuste rcseindi& de pleno dirçito, eabendo a
restihri$o dos equipamentospelarespedivantâssâ, mformade legi§a@ falimentar.

cr,Áusur,l DÉcrMÂ euAR'rA- FoRo
Âs partes elegem, para resolu$ode qualquerdivergência rsultaate do preseate instfuúentoque não possa
ter sido solvida amistosâm€ntq o foro da cidde de §ão Paulo, Câpital do Esúâdo de §ão Paulo,
renúncia expÍessa de qualquer urtro, por mais privilegiadâ que seja E por estarsm assim justas
contratafu, assinam o pÍBs€nte oontrato m 2 (drns) vias de igual tcor c Fra um sô efeito-

coNTRATo DE LocAÇÃo N! ooos48-22
I ffÂnôRê. RÀ a{t tp ô I rôMÀrÃn ç Fôr itpÁârÉilÍnq lMmprârÃí} F FypfiÊTÂrÃn ÉtpFl r - rnir l. ,1 lqt n:c /m1-E7 r nrarípta



H.Bo"

ÂNEKO I

C(}NTRÀTO 00031ü-22

pDA ff)LUçÔES LTIrÂ inscrita no CNPJ: I 4.852.899/0fr) I {5, siüra& na Calçada Ald€b*Íã, 222 - 3"

Àftdar- Alphaülle - SÊntanade Panrafüd§P- CEP: 06541-055-

DE§CRrÇÃO IXE EQIIIPâtttEItm(},§ ulcArlo§

qnD DE@Io vruononroc$Ão/ mÊs

25 Coletores Skorpio)G} R$ 6.750,00

IrÉraerue dc sédc, ffi c ânçsórho; Colrforme khnüfiçaes m Nota Êscd de fiemessa.

§ão Patrlo, & de janeiro de2Ü22,

E EXFORIAÇÃO rmnr,r
DANIELATONGO
ITOCIUXIIA

TE§TE}II]NHAOI
JOYCETURÍ§§O
RG: 48"?t0-E9trX - CPF: 3 16.7ó7^2t8-86

TE§TE1IilI]NITÀ 02

NQME€IÍ}MPIT'T(}f,G:
CB§:

coNTRATo Df LocA{Ão §e ooo548-22
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